
Caros Sócios do Clube de Caçadores da Carapinheira: 

Estamos a poucos dias da abertura da época venatória 

2013/2014. Todos estamos ansiosos que chegue o dia 18 de 

agosto. Como bons cidadãos e caçadores vamos tratando da 

documentação exigida por lei para podermos exercer o ato 

venatório sem sobressaltos.  Esta Direção com a ajuda de 

alguns sócios tem criado condições para que esta seja uma 

abertura de excelência, fazendo terrenos e distribuindo ali-

mentação em toda a zona de caça, abrindo e mantendo os 

bebedouros com água. Agora a natureza e o caçador terá 

que fazer o restante para que esta seja mais uma época de boa e sã camaradagem e 

com muitas peças abatidas. 

Resta-me desejar a todos os sócios do Clube de Caçadores da Carapinheira que 

tenham uma época venatória de  excelência e que acima de tudo se encontrem e dis-

frutem de momentos de alegria e convívio. 

        Bem hajam 

        Licínio Abrunheiro 
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de Caçadores da Carapinheira 
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Sede Social 

Depósitos da Ferreira 

Editorial 

Alertas 
• Nos dois dias estipulados para “batida à raposa” não é permitido qualquer tipo de atividade cinegética na 

nossa ZCA. 

• No exercício do ato venatório, pedimos aos sócios para terem os cuidados necessários para que não haja 

estragos nas culturas, com especial atenção aos arrozais. 

• Informamos que não devem abrir  torneiras de rega para  as marinhas de arroz, a fim de evitar situações 

constrangedoras com os proprietários e arrendatários dos terrenos. 



P Á G I N A  2  Locais de caça à rola 
Avisam-se todos os sócios deste Clube que venham a praticar o exercício da caça 
na época venatória 2013/2014 de que: 
A caça à rola comum inicia-se a 18 de Agosto e termina a 29 de Setembro  
 

Locais de caça à Rola Comum 
Para uma melhor e mais eficaz racionalização e gestão cinegética é autorizada a caça à 
rola comum (streptopelia turtur) nos seguintes locais: 
- Entre a EN 111 e o Rio Mondego, no horário e distâncias determinadas no DL nº 2/2011 
de 6 de janeiro. 
 
Freguesia da Carapinheira 
- Caminho do “estaleiro do Pires” até à Vala da Várzea. 
- Caminho das Fontainhas, do Daniel Ferraz até à vinha do Zé Forte. 
- Caminho do Júlio Fora-de-horas até à Fonte do Olho. 
- Caminho do Posto Emissor da EN 111 até à Vala do Monte.  

*Afastamento máximo de 10 metros para cada lado do caminho. 
 
Freguesia de Montemor 
- Estrada Municipal Montemor-Torre (inicio no Miradouro, final no Europaradise); 

*Afastamento máximo de 50 metros para cada lado da estrada. 
- A sul da estrada Carapinheira/Gatões e norte estrada Montemor/Gatões, junto à Vala 
Velha; 

*Afastamento máximo de 150 metros da margem direita da Vala. 
- Toda a terra das batatas do Louro a norte da estrada Carapinheira/Gatões e no seu lado 
direito e restevas de sementeiras cerealíferas a sul do Casal dos Silvas; 

*Só dentro das áreas referidas. 
- Toda a área confinada entre os Caminhos do Casal e Furadouros, no Moinho da Mata. 
 
Freguesia do Seixo 
- Caminho da Fonte dos Canteiros, direção ao pinhal, até ao caminho do Rama Rosa; 

*Afastamento máximo de 50 metros para cada lado do caminho. 
- Caminho do Rama Rosa até ao Casal dos Silvas; 

*Afastamento máximo de 50 metros para cada lado do caminho. 
- Caminho do café do Zé Oliveira - Maria Breda/Ninho do Grou até à Fonte dos Canteiros; 

*Afastamento máximo de 10 metros dos caminhos. 
 
Freguesia de Gatões e Montemor 
- Nos caminhos circundantes do antigo santuário do Casal das Bernardas no lado esquer-
do da estrada Carapinheira-Gatões.  

*Afastamento máximo de 10 metros para cada lado dos caminhos. 
 

 
Nota: Todas estas zonas estão identificadas com placas a dizer “CAÇA À ROLA” 

 
Limite de abate diário por caçador : 8 (oito) 

B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  D O  C L U B E  D E  C A Ç A D O R E S  D A  C A R A P I N H E I R A  

Correio electrónico: cccarapinheira@hotmail.com 

Caça ao tordo 
Nos mesmos locais da caça à rola entre 3 de novembro e 20 de fevereiro no 
horário e processos determinados pelo DL nº 2/2011 de 6 de janeiro. 

Limite de abate diário por caçador: 40 ( quarenta )Limite de abate diário por caçador: 40 ( quarenta )Limite de abate diário por caçador: 40 ( quarenta )Limite de abate diário por caçador: 40 ( quarenta )     


